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A  SMUL/RESID/DIVISAO  TECNICA DE CONJUNTO RESIDENCIAL DE GRANDE PORTE
SMUL/RESID/DRGP  EXPEDE  O  PRESENTE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO
NOVA

USO DO IMÓVEL:
-  CONJUNTO  COM  MAIS  DE  DUAS  UNIDADES  HABITACIONAIS  VERTICAL. -
CONJUNTO RESIDENCIAL VERTICAL.

ÁREA TERRENO REAL: 1500,00 M2,
ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO: 12663,34 M2,
ÁREA COMPUTÁVEL: 5999,63 M2,
AREA AUTORIZADA PARA ESTANDE DE VENDAS: 332,00 M2,

COM  1  PREDIO(S) COM 24 ANDAR(ES), 76 UNIDADE(S), VAGA DE GARAGEM POR
UNIDADE:  122, APARELHOS DE TRANSPORTE: 5, ALTURA EDIFICACAO: 66,51 M,
GARAGEM  EXCLUSIVA,  ATICO,  EQUIPAMENTO  SOCIAL,  DESTINADO(S)  A USO
RESIDENCIAL.

1 BLOCO(S):

76  UNIDADE(S)  APROVADA(S)  NA  SUBCATEGORIA  DE  USO R2V  - CONJUNTO
RESIDENCIAL.

DEMAIS CONTRIBUINTES(S) ENVOLVIDO(S) (SQLS):
10141300069     10141300077

AUTOR E RESP.TECNICO:
RODRIGO YOSHIO MATAI  CREA 5061263331
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DA FIRMA EXTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  CREA 230360

ZONEAMENTO ATUAL:  ZEU

NOTAS:
1)  O  PRESENTE DOCUMENTO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A LEGISLACAO  MUNI-
CIPAL  DEVENDO  AINDA,  SEREM  OBSERVADAS  AS  LEGISLACOES  ESTADUAL E
FEDERAL, PERTINENTES.
2)  AS  PEÇAS  GRÁFICAS  DA  EDIFICAÇÃO FORAM APRESENTADAS NA FORMA DE
PROJETO  SIMPLIFICADO,  CONFORME  ESTABELECIDO  NAS FORMAS MUNICIPAIS,
SENDO  DE  TOTAL  RESPONSABILIDADE  DOS  PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E DO
PROPRIETÁRIO    OU    POSSUIDOR  DO  IMÓVEL  A  DEFINIÇÃO  INTERNA DOS
COMPARTIMENTOS,  SUAS  DIMENSÕES  E  FUNÇÕES,  ESPECIALMENTE NO QUE SE
REFERE   À  ACESSIBILIDADE,  ATENDIMENTO  A  PORCENTAGEM  DE  UNIDADES
ADAPTÁVEIS  E  SEGURANÇA  DE  USO DAS EDIFICAÇÕES, NOS TERMOS DO COE E
LEGISLAÇÃO  CORRELATA,  BEM COMO A OBSERVANCIA AS NORMAS TÉCNICAS, NOS
TERMOS DOS §3° E 4° DO DECRETO 57.377/16.
3)  É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E DO
PROPRIETÁRIO  O  ATENDIMENTO  AO RECUO DE 1,50M PARA A DIVISA DO LOTE,
CONFORME O DISPOSTO NO ITEM 2.C DO DECRETO 57.776/17.
4)  O LICENCIAMENTO DE PROJETOS, DE OBRAS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
NÃO    IMPLICA  NO  RECONHECIMENTO,  PELA  PREFEITURA,  DO  DIREITO DE
PROPRIEDADE OU DE POSSE SOBRE O IMÓVEL.
5)  O  TITULAR  DO  DOCUMENTO  DE  ATIVIDADE EDILÍCIA, NA QUALIDADE DE
PROPRIETÁRIO  OU  DE POSSUIDOR DO IMÓVEL, RESPONDE PERANTE TERCEIROS A
RESPEITO  DA  PROPRIEDADE,  POSSE,  DIREITOS REAIS, GARANTIAS E OUTROS
EVENTUAIS ÔNUS QUE INCIDAM SOBRE O IMÓVEL.
6)  O  TITULAR  DO  DOCUMENTO  DE  ATIVIDADE EDILÍCIA, NA QUALIDADE DE
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PROPRIETÁRIO    OU  DE  POSSUIDOR  DO  IMÓVEL,  FICA  RESPONSÁVEL PELA
MANUTENÇÃO  DAS  CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DO
IMÓVEL,  EDIFICAÇÕES  E  EQUIPAMENTOS,  BEM  COMO  PELA OBSERVÂNCIA DO
PROJETO  APROVADO,  DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES ¿
COE,  DO  RESPECTIVO  DECRETO  REGULAMENTAR, DAS NORMAS TÉCNICAS ¿ NTS
APLICÁVEIS  E  DA  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  CORRELATA, BEM COMO DO PLANO
DIRETOR  ESTRATÉGICO  ¿  PDE  E  DA  LEGISLAÇÃO DE PARCELAMENTO, USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO ¿ LPUOS.
7)  A  CONFORMIDADE  DO  PROJETO  ÀS  NORMAS  TÉCNICAS  ¿ NTS GERAIS E
ESPECÍFICAS  DE  CONSTRUÇÃO,  BEM  COMO  ÀS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS -
NTOS  DE  ACESSIBILIDADE  E  ÀS  DISPOSIÇÕES  LEGAIS  E REGULAMENTARES
APLICÁVEIS  AOS  ASPECTOS  INTERIORES DA EDIFICAÇÃO É RESPONSABILIDADE
EXCLUSIVA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO.
8)  OS  RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA OBRA, NOS LIMITES DE SUAS ATUAÇÕES,
RESPONDEM  PELA  CORRETA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  DE  ACORDO COM O PROJETO
APROVADO  E PELA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, OBSERVADAS AS
NORMAS   TÉCNICAS  -  NTS  APLICÁVEIS,  ZELANDO  POR  SUA  SEGURANÇA E
ASSUMINDO   AS  CONSEQUÊNCIAS  DIRETAS  E  INDIRETAS  ADVINDAS  DE SUA
ATUAÇÃO.
9)  AS  PEÇAS  GRÁFICAS  DA  EDIFICAÇÃO FORAM APRESENTADAS NA FORMA DE
PROJETO  SIMPLIFICADO,  CONFORME  ESTABELECIDO  NAS NORMAS MUNICIPAIS,
SENDO    DE   TOTAL  RESPONSABILIDADE  DO  POSSUIDOR  DO  IMÓVEL: A) A
DEFINIÇÃO  E  DISPOSIÇÃO  INTERNA DOS COMPARTIMENTOS, SUAS DIMENSÕES E
FUNÇÕES,    ESPECIALMENTE    NO   QUE  SE  REFERE  À  ACESSIBILIDADE E
ATENDIMENTO  AO PERCENTUAL MÍNIMO DE UNIDADES ACESSÍVEIS E DE UNIDADES
ADAPTÁVEIS,  NO  QUE  COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU
MUNICIPAL    QUE    REGULE   A  MATÉRIA;  B)  A  SEGURANÇA  NO USO DAS
EDIFICAÇÕES,  NOS  TERMOS  DO  CÓDIGO  DE  OBRAS E EDIFICAÇÕES - COE E
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LEGISLAÇÃO  CORRELATA;  C) A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS NTS E DAS
DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS  PREVISTAS NO ANEXO I DO DECRETO REGULAMENTAR DO
COE.
10)  AS  PEÇAS  GRÁFICAS  DA EDIFICAÇÃO FORAM APRESENTADAS NA FORMA DE
PROJETO  SIMPLIFICADO,  CONFORME  ESTABELECIDO  NAS NORMAS MUNICIPAIS,
SENDO    DE  TOTAL  RESPONSABILIDADE  DO  POSSUIDOR  DO  IMÓVEL: A) A
DEFINIÇÃO  E  DISPOSIÇÃO  INTERNA DOS COMPARTIMENTOS, SUAS DIMENSÕES E
FUNÇÕES,    ESPECIALMENTE    NO   QUE  SE  REFERE  À  ACESSIBILIDADE E
ATENDIMENTO  AO PERCENTUAL MÍNIMO DE UNIDADES ACESSÍVEIS E DE UNIDADES
ADAPTÁVEIS,  NO  QUE  COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU
MUNICIPAL    QUE    REGULE  A  MATÉRIA;  B)  A  SEGURANÇA  NO USO DAS
EDIFICAÇÕES,  NOS  TERMOS  DO  CÓDIGO  DE  OBRAS E EDIFICAÇÕES ¿ COE E
LEGISLAÇÃO  CORRELATA; C) A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS NTS E DAS
DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS  PREVISTAS NO ANEXO I DO DECRETO REGULAMENTAR DO
COE.
11)  AS  ÁREAS  TÉCNICAS  CONSTANTES NAS UNIDADES SÃO DE USO EXCLUSIVO
PARA  INSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  CONFORME LAUDO TÉCNICO APRESENTADO
DAS  ÁREAS  TÉCNICAS, SEM A PERMANÊNCIA HUMANA, DE ACORDO COM O ARTIGO
102 DO DECRETO.
12)  CONSTA  PARA  O  LOCAL  DECARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE EMITIDA PELO
COMAR, CONFORME PROTOCOLO Nº A1A7525FC2.
13)  NÃO  SERÁ  PERMITIDA  A  PERMANÊNCIA  HUMANA  NAS  ÁREAS TÉCNICAS
DESTINADAS A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONSTANTES NO PROJETO,
14)    CONSTA    PARA    O   LOCAL  LAUDO  DE  AVALIAÇÃO  AMBIENTAL Nº
217/CLA-DCRA-GTMAPP/2023  E  PROJETO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL APROVADO
EM DEPAVE/SVMA.
15)  PROJETO  APROVADO  NOS  TERMOS  DA LEI N° 16.050/2014 E DA LEI N°
16.402/2016,  ATRAVÉS  DO PAGAMENTO DE OUTORGA ONEROSA, CONFORME ÁREAS
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E  ÍNDICES  ELENCADOS  A  SEGUIR:  -  ÁREA  DE  TERRENO  E:1500,00 M²;
R:1500,00  M²  - ÁREA DE DOAÇÃO (ARTIGO 67 LEI 16.402/16.): 40,50 M² -
ÁREA  DE  REMANESCENTE  E:  1.459,50M²;  R:1.459,50 M² - T.O PERMITIDA
PELA  LPUOS: 0,70 - T.O UTILIZADA NO PROJETO: 0,6919 - CA BÁSICO: 1,00
- CA ADOTADO NO PROJETO: 3,9998 - ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 12.663,34M² -
ÁREA TOTAL COMPUTÁVEL: 5.999,63M² - ÁREA TOTAL DE BENEFÍCIOS REDUTORES
DE  OUTORGA  ONEROSA:  121,50M²  -  ÁREA  COMPUTÁVEL OBJETO DE OUTORGA
ONEROSA: 4.378,13M² - ÁREA NÃO COMPUTÁVEL TOTAL: 6.663,71M²
16)  PROJETO  APROVADO OBJETO DE APLICAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL CONFORME
INFORMAÇÕES    A   SEGUIR:  -  PERÍMETRO  DE  QUALIFICAÇÃO:  PA = 5; -
PONTUAÇÃO  MÍNIMA DA QA: 0,37 - TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA EXIGIDA:
25%  -  PONTUAÇÃO  DA  QA NO PROJETO: 0,55 - TAXA DE PERMEABILIDADE NO
PROJETO:  12,62%  -  REDUÇÃO  DA  TAXA DE PERMEABILIDADE (§§2° E 3° DO
ARTIGO 81 DA LEI N° 16.402/16): 49,52%
17)  CONSTRUÇÃO  DE  CONJUNTO  RESIDENCIAL  VERTICAL, CATEGORIA DE USO
R2V-2,    COM   24  PAVIMENTOS,  ÁTICO,  LAZER,  GARAGEM  EXCLUSIVA, 5
ELEVADORES.

RESSALVAS:
1)  POR  OCASIÃO  DO  PEDIDO  DO  CERTIFICADO  DE CONCLUSÃO DEVERÁ SER
APRESENTADO O ATESTADO DE VISTORIA FINAL DO CORPO DE BOMBEIROS.
2)  POR  OCASIÃO  DO  CERTIFICADO  DE CONCLUSÃO DEVERÁ SER APRESENTADO
CERTIFICADO    DE  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO
AMBIENTAL Nº 217/2023 DO PROCESSO Nº 6068.2023/0008678-0.
3)  AS EDIFICAÇÕES ORA LICENCIADAS DEVERÃO CONSTITUIR UM SÓ CONDOMÍNIO
E  QUALQUER  DESMEMBRAMENTO  DEPENDERÁ DE APROVAÇÃO DA MUNICIPALIDADE,
CONFORME DISPOSTO NO DECRETO 10.107/72.
4)  SOMENTE  SERÁ CONCEDIDO O CERTIFICADO DE CONCLUSÃO SE A CONSTRUÇÃO
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ATENDER  INTEGRALMENTE AS NORMAS DE INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL, QUE
LHE  FOREM  APLICÁVEIS,  CONFORME  DISPOSTO  NOS DECRETOS 24.714/87 DE
07/10/87 E 27.011/88 DE 30/09/88.
5)    O  PRESENTE  ALVARÁ  DE  EXECUÇÃO  INCLUI  O  LICENCIAMENTO PARA
INSTALAÇÃO    DE    EQUIPAMENTO   MECÂNICO  DE  TRANSPORTE  PERMANENTE
(ELEVADORES,  PLATAFORMA  ELEVATÓRIA  MOTORIZADA  E  AFINS),  CONFORME
ESTABELECIDO  NO  ART.  23  DA  LEI  16.642/2017,  ART.  19 DO DECRETO
57.776/2017,  COM  BASE NA SEÇÃO 3.B DA PORTARIA Nº 221/SMUL-G/2017 DE
21/07/2017.
6)   A  EMISSÃO  DO  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  FICA  CONDICIONADO AO
CUMPRIMENTO INTEGRAL DA LEI 14.459/07 E DECRETO 49.148/08.
7)  POR  OCASIÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, DEVERÃO SER ATENDIDOS OS
ITENS DO COE RELATIVOS A VENTILAÇÃO MECÂNICA E ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL.
8)  POR  OCASIÃO  DO  PEDIDO  DE  CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, DEVERÁ SER
APRESENTADA A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ELEVADORES.
9)  POR  OCASIÃO  DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DEVERÁ SER APRESENTADA A
DECLARAÇÃO  DE  QUE  O PROJETO FOI EXECUTADO DE ACORDO COM AS SOLUÇÕES
PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DA QUOTA AMBIENTAL.
10)   A  EMISSÃO  DO  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  FICA  CONDICIONADA A
COMPROVAÇÃO  DO  ATENDIMENTO  DA  PONTUAÇÃO  DE  QA  E DOS RESPECTIVOS
PARÂMETROS QUE TENHAM RESULTADO EM INCENTIVOS.
11)  O PROJETO APROVADO CONTEMPLA O ATENDIMENTO DA QUOTA AMBIENTAL NOS
TERMOS  DA  LEI  N°  16.402/2016  E DECRETO N° 57.565/2016 DEVENDO SER
APRESENTADO  RELATÓRIO  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  VERDE  E DO MEIO
AMBIENTE  DEMONSTRANDO  ATENDIMENTO DE ACORDO COM O PROJETO APROVADO A
CADA 2 (DOIS) ANOS
12)  ESTE  ALVARÁ OU AUTO FOI EMITIDO MEDIANTE O RECOLHIMENTO DO VALOR
DE  OUTORGA  ONEROSA,  CONFORME  INFORMAÇÃO  CONSTANTE  DO  SISTEMA DE
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ARRECADAÇÃO    UNIFICADA,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS. NA
HIPÓTESE  DA PREFEITURA CONSTATAR, A QUALQUER TEMPO, A INEXISTÊNCIA DE
QUITAÇÃO,  TOTAL  OU PARCIAL, DO VALOR DA OUTORGA ONEROSA, ESTE ALVARÁ
OU  AUTO  SERÁ  DECLARADO  NULO  DE  PLENO  DIREITO  E A ÁREA TOTAL DA
EDIFICAÇÃO  SERÁ  CADASTRADA  COMO  IRREGULAR,  INDEPENDENTE  MENTE DA
APLICAÇÃO  DAS  DEMAIS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS,  CÍVEIS  E CRIMINAIS
CABÍVEIS.
13)  POR  OCASIÃO  DO  PEDIDO  DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, DEVERÁ SER
ANEXADA  DECLARAÇÃO  ASSINADA  PELO  RESPONSÁVEL TÉCNICO QUE O PROJETO
ATENDERÁ  AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO NOS TERMOS DAS
NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS E INSTRUÇÕES TÉCNICAS DOS BOMBEIROS;
14)  A  EMISSÃO  DO  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  FICA  CONDICIONADA AO
CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DO  ITEM 3.10 DO ANEXO I DA LEI 16.642/17, ONDE
AS  UNIDADES CONDOMINIAIS, INCLUSIVE AS HABITACIONAIS, DEVEM DISPOR DE
SISTEMA DE MEDIÇÃO INDIVIDUALIZADA DO CONSUMO DE ÁGUA, ENERGIA E GÁS.
15)  NÃO  PODERÁ  SER  CONCEDIDO O CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, AINDA QUE
PARCIAL,  SEM  A  APRESENTAÇÃO  DO TERMO DE RECEBIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
AMBIENTAIS    CORRESPONDENTE  AO  TERMO  DE  COMPROMISSO  AMBIENTAL Nº
217/2023   APROVADO  JUNTO  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  VERDE E MEIO
AMBIENTAL - SMVA
16)  POR  OCASIÃO  DO  ALVARÁ  DE  EXECUÇÃO  DEVERÁ  SER APRESENTADA A
MATRÍCULA  COM A AVERBAÇÃO DA DOAÇÃO DE CALÇADA A SER REALIZADA PARA A
PREFEITURA PARA ÁREA DE 40,50M².
17) O PRESENTE ALVARÁ INCLUI A AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE ESTANDE
DE  VENDAS  NO  MESMO  LOCAL DA OBRA, COM BASE NAS DECLARAÇÕES E DADOS
APRESENTADOS,  CONFORME SEÇÃO 3.H, DA PORTARIA 221/SMUL-G/2017 E ARTS.
46 E 47, DA LEI 16.642/17, COM VALIDADE DE 6 (SEIS) MESES.


